
  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio, 700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br - CEP 87920-000 - Santa Cruz de Monte Castelo - PR 

 

AVISO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 164/2023 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná–torna público que fará 
realizar, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, o credenciamento 
será até as 08h50 min do dia 06 de outubro de 2023, com a abertura para o mesmo dia às 
09H00 min.  
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de combustível Diesel-S10, 
para os veículos pertencentes à frota da Sec. Municipal de Educação, a fim de celebrar o termo 
de compromisso PAR N.º 202100691-22 do Ministério da Educação – FNDE. 
 
O edital entre outros documentos está disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações. 
 
Informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Comissão de licitação através do e-mail licitacao@scmc.pr.gov.br - telefone (44) 3452-1155. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 19 de setembro de 2023. 

 
Francisco Antônio Boni 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

Querência do Norte 20 de setembro de 2023. 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CNPJ:111.382.130-00109 

RG:91985357 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.242/2021, decorrente de Pregão n°   58/2021 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS , 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.138.213/0001-09, com sede no endereço Juscelino Kubstchek, 466, Centro, Nova Londrina-PR 
neste ato representada por  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS,  portador do RG n° 91985357, portador do CPF sob n° 
050.175.689-21, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL na importância de R$    65.846,40 (sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos) divididos em 12 parcelas mensais de igual valor, com fundamento art. 65 e 57 da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo será renovado para 12 meses, com início em 22 de setembro de 2023 e término em 22 de setembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.09.20 
12:11:04 -03'00'
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 20/09/2023 às 17:08:26 (GMT -3:00)

termoaditivo pe 58 2021 (1)
ID única do documento: #57ccfbf1-734e-422c-b05c-c7dfc0433996

Hash do documento original (SHA256): 1991efea687892055903c7ef7150108157a8afb868124f30be41c6086ac18bf9

Este Log é exclusivo ao documento número #57ccfbf1-734e-422c-b05c-c7dfc0433996 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Tiago Santos (Participante)
Assinou em 20/09/2023 às 14:09:29 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

20/09/2023 às 17:09:29 
(GMT -3:00)

Tiago Santos (Autenticação: e-mail tiago@infomaniaweb.com; IP: 
45.71.167.15) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

20/09/2023 às 17:08:26 
(GMT -3:00)

Infomania Web solicitou as assinaturas.
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CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 25 de setembro de 2023, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2023. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2.023. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

2º TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 259/2021 

VALIDADE: 29/09/2024 

 

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 

dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02. 

CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA CNPJ Nº 00173763000134 ENDEREÇO AV. CIDADE ALTA, 270 - CEP: 87600000 - BAIRRO: PQ. 

CIDADE ALTA, NOVA ESPERANÇA/PR. 

 

REPRESENTANTES: Representa as partes,  Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 
768 e a CONTRATADA,  o Sr DANIEL SORTI, brasileiro, portador da RG nº 4.194.553-2 e CPF 570.941.289-91 ,residente e 
domiciliado Nova Esperança/PR, a  Rua do Café, 269 Cond. Marajo Casa 13 - Cep: 87600000 - Bairro: Centro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 29 de setembro de 2024 

CLÁUSULA SEGUNDA   

Aditar para mais 12 meses a COLETA DOS RESIDUOS EM SAÚDE INCLUEM ALEM DA COLETA TAMBÉM O TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE SAÚDE DAS CLASSES: A - (RESÍDUOS INFECTANTES) GRUPOS A1, A2, A3, A4 E 

A5; B - (RESÍDUOS QUIMICOS); C - (REJEITOS ADIOATIVOS) e E - (MATERIAIS PERFUROCORTANTES E ESCARIFICANTES).  O valor 

mensal passará de R2.718,18 (dois mil setecentos e dezoito reais e dezoito centavos) para R$ 2.828,46 (dois mil oitocentos e vinte e 

oito reais e quarenta e seis centavos) . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual Teor e 

forma.                             

        Querência do Norte - PR, 21 de setembro de 2023 

  

   

ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 D. SORTI & SORTI LTDA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.09.21 
08:15:28 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 88/2023 
b) Licitação Nrº             :            47/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/09/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem como objeto o registro de preço para futura e eventual 

aquisição de extintores de incêndio, bem como recargas para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 

 
04.122.0002.2.005. - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
12.122.0002.2.015. - Manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
12.361.0012.2.016. - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 
12.365.0012.2.017. - Manutenção das atividades da Educação Infantil 
15.122.0007.2.025. - Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
10.122.0010.2.030. - Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
10.301.0010.2.040. - Manutenção do posto de Saúde (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - Manutenção do Hospital Municipal 
08.122.0008.2.006. - Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social 
08.243.0008.2.056. - Manutenção das atividades do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EXTIN EXTINTORES - LTDA - CNPJ/CPF: 15.307.203/0001-00 
Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Carga Extintor PQS 4 Kg marca própria Recarga 6 R$ 55,00 R$ 330,00 
1 Carga Extintor AP 10 L marca própria Recarga 11 R$ 65,00 R$ 715,00 
1 Carga Extintor PQS 6 Kg marca própria Recarga 14 R$ 60,00 R$ 840,00 
1 Carga Extintor CO2 6 Kg marca própria Recarga 2 R$ 90,00 R$ 180,00 
1 Carga Extintor PQS 4 kg ABC marca própria Recarga 24 R$ 60,00 R$ 1.440,00 
1 Carga Extintor PQS 6k ABC marca própria Recarga 1 R$ 65,00 R$ 65,00 
1 Extintor PQS 4 kg ABC extang Recarga 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

Valor Total Homologado....................... R$ 3.930,00 três mil, novecentos e trinta reais 
 

Diamante do Norte, 20 de setembro de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 044-3445-8150 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

  

CONTRATO DE 023/2023 
 

 TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL 
   

TERMO DE RECISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 023/2023, ensejado pelo 
certame licitatório – Inexigibilidade de Credenciamento 04/2023. 
   
DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Dom Pedro 
II, nº 800, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF N° 76.238.435/0001-30, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Stefan Tomé Pauka;  
  
DISTRATADO: NATHANY CARLA DA SILVA FRANQUI, residente da cidade de 
São João do Caiuá/PR, residente e domiciliada na Rua Antonio M Barros, n° 663, inscrita 
no R.G. n° 10.718665-4 e no CNPJ/CPF sob nº 070.830.919-43, tem entre si, justo e 
ajustado: 
 
Fica rescindido amigavelmente o Contrato 023/2023, não cabendo às partes qualquer 
indenização em razão do que se pactua, de conformidade ao contido no art. 138, inc. II 
da Lei Federal n.º 14.133/21, a partir da data fixada no subitem subsequente. 
 
Fica avençado que, tendo em vista as peculiaridades Administrativas que circundam o 
objeto do instrumento em epígrafe, os efeitos administrativos da presente rescisão dar-
se-ão a partir de 28 de agosto de 2023, por razões de impossibilidade apresentadas pela 
prestadora de serviço contratada de cumprir integralmente a presente. Ata de registro 
de preço, devidamente justificadas e autuadas no presente processo administrativo, 
além da possibilidade descrita na própria Ata de Registro firmada entre as partes, 
vejamos: 
 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, 
o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

  
As partes concordam que, a partir da data elencada acima do presente instrumento, não 
mais haverá qualquer obrigação entre elas, salvo as decorrentes dos fornecimentos já 
efetuados e liquidados pelo Poder Executivo Municipal. 

  
Concordam não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira além do 
empenhado até a presente data.  
   
Para dirimir dúvidas ou questões que porventura possam ocorrer, elegem o Foro da 
Comarca de Alto Paraná- PR.  
  
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  
São João do Caiuá/PR, 06 de setembro de 2023. 
   
___________________________________________________ 
Stefan Tomé Pauka  
Prefeito              
 
____________________________________________________ 
NATHANY CARLA DA SILVA FRANQUI  
  
Testemunhas:  
1.___________________________________________; 
 2.___________________________________________; 
 
 

 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2023”, no dia 25 (segunda-feira) de setembro de 2.023, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 21 de setembro de 2.023. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2023”, no dia 25 (segunda-feira) de setembro de 2.023, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 21 de setembro de 2.023. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2023”, no dia 25 (segunda-feira) de setembro de 2.023, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 21 de setembro de 2.023. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
E NOVA DATA DE ABERTURA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 030/2023 

Processo nº 107/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS (BUFFET), PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO A TERCEIRA IDADE, 
DENOMINADO “DIA DA MELHOR IDADE”, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
28/09/2023, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 21/09/2023. 
NOVA DATA DE AVERTURA E DO EVENTO: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE 
FESTAS (BUFFET), PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO A TERCEIRA IDADE, 
DENOMINADO “DIA DA MELHOR IDADE”, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
19/10/2023, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 10/10/2023. 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 21 de setembro de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 114/2023  
FLS________ 
______________ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR CNPJ Nº 
75.110.585/0001-00. 

R$ 1.500,00 ( Um Mil e 
Quinhentos Reais) 

R$ 1.500,00 ( Um Mil e 
Quinhentos Reais) 

Objeto: Contratação de empresa para realização de palestra “Inteligência Emocional no Ambiente de Trabalho” 
durante o Workshop no 3º Encontro dos Trabalhadores(as) do SUAS  do município de Querência do Norte PR. 
 

Querência do Norte - PR,  21 de Setembro de 2023 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 114/2023  
FLS________ 
______________ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 114/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso XII da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para Contratação de empresa para realização de palestra “Inteligência Emocional no Ambiente de 
Trabalho” durante o Workshop no 3º Encontro dos Trabalhadores(as) do SUAS do município de Querência do Norte 
PR, no valor de R$ 1.500,00 ( Um Mil, Quinhentos Reais), SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
PARANÁ - SEBRAE/PR CNPJ Nº 75.110.585/0001-00. 
 

Querência do Norte (PR), 21 de Setembro de 2023. 
______________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR CNPJ Nº 
75.110.585/0001-00. 

R$ 1.500,00 ( Um Mil e 
Quinhentos Reais) 

R$ 1.500,00 ( Um Mil e 
Quinhentos Reais) 

Objeto: Contratação de empresa para realização de palestra “Inteligência Emocional no Ambiente de Trabalho” 
durante o Workshop no 3º Encontro dos Trabalhadores(as) do SUAS  do município de Querência do Norte PR. 
 

Querência do Norte - PR,  21 de Setembro de 2023 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR

             VEREADOR ARCÍDIO BORIM
                                      R. Ver. Adir dos Santos, 579 – CEP 87790000 – Fone (044) 3433-1144 - CNPJ 76.721.570/0001-32 

                               www.cmnovaaliancadoivai.pr.gov.br

PORTARIA 06/2023

Súmula: Dispõe sobre férias de servidora.

O Presidente  Marcir  Ferreira Furlan,  nos usos das atribuições legais,  em
específico  o  art.  105  do  Estatuto  do  Servidor  Público  Municipal,  e
regimentais, determina:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de férias da servidora Rita de Cássia Furlan
relativo ao período aquisitivo de outubro 2020/ setembro 2021, passando a
ser indenizado o respectivo direito.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 21 de setembro de 2023.

Marcir Ferreira Furlan

Presidente

      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR
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Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 21 de setembro de 2023.

Marcir Ferreira Furlan

Presidente
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Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 21 de setembro de 2023.

Marcir Ferreira Furlan

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 67/2023

DISPENSA N° 21/2023 - RESOLUÇÃO FNDE 06/2020, Art.24, Inc. I
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que o prazo para a
entrega da documentação será até as 08:59 Horas do dia 23/10/2023, na sede da Prefeitura Municipal. 

A análise da documentação será a partir das 09:00 Horas do dia 23/10/2023, na sede da Prefeitura
Municipal, à RUA ROQUE BATISTA DA SILVA, S/N°, Centro, conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
- OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PANIFICADOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR MÁXIMO - R$ 484.924,20 (Quatrocentos e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais e
Vinte Centavos).

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de
Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias
úteis e no site www.novaalianca.pr.gov.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 21 de Setembro 2023

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 58/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 33/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO) NO SISTEMA A LA CARTE E REFRIGERANTES, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, sendo: 

T. DIA S DE VASCONCELOS BUTTGEN
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 REFEIÇÃ O (A LMOÇO). REFEIÇÃ O
(ALMOÇO). NO SISTEMA À  LA
CA RTE CONTENDO NO MÍNIMO,
03 (TRÊS)  TIPOS DE PRATOS
QUENTES (A RROZ, FEIJÃ O,
MACARRÃO), 01 (UM) TIPO DE
SALADA, 02 (DOIS) TIPOS DE
CA RNES. 

PROPRIA PROPRIO SERV 1.500,00 29,7123 44.568,45

1 2 REFRIGERA NTE 01 -  350ML  COCA COLA COCA COLA UN 1.500,00 4,3477 6.521,55

TOTAL 51.090,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 21 de Setembro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2023 

SÚMULA: Aprova prestação de contas 
Recurso Fia: Incentivo Impactos Covid – 
Del nº43/2021 – período: do pagamento 
até 30/06/2022 e 2º semestre 2022; 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na data 
de 19/09/2023.  
RESOLVE: 
 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Recurso Fia - 
Incentivo Impactos Covid – Del nº43/2021 – período: do pagamento até 
30/06/2022 e 2º semestre 2022. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Alto Paraná, 21 de setembro de 2023. 

 
MARTA SCANDOLEIRO MULATTI 

Presidente do CMDCA 
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

2º QUADRIMESTRE/2023 
 

Objeto: Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  2º Quadrimestre de 2023, (segundo 
quadrimestre de 2023) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através da sua Presidente Márcia Ottesbach Vicente, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 25 de Setembro de 2023 (25/09/2023) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 2º Quadrimestre de 2023, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 2º Quadrimestre de 2023, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 21 de setembro de 2023. 

 
 MARCIA  OTTESBACH  VICENTE  
          P r e s i d e n t e 
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EDITAL 003/2023 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de setembro de 2023, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2023 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
                            Wilians Cavalin 
                        Presidente 
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de 2023 deste Legislativo Municipal. 
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Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 003/2023 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de setembro de 2023, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2023 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
                            Wilians Cavalin 
                        Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 003/2023 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de setembro de 2023, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2023 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
                            Wilians Cavalin 
                        Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 003/2023 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de setembro de 2023, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2023 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
                            Wilians Cavalin 
                        Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 003/2023 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 29 de setembro de 2023, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2023 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
                            Wilians Cavalin 
                        Presidente 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 041/2019 

 
CONTRATO Nº 060/2019 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORAS (PRETA/COLORIDA) DESTINADAS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/09/2019 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 31.440,00 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 31.440,00 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO DE VALOR 31.440,00 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO DE VALOR 31.440,00 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 8° ADITIVO DE VALOR 31.440,00 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 157.200,00 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL 

E DUZENTOS REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO 
ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 041/2019 
 
 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
IMPRESSORAS (PRETA/COLORIDA) DESTINADAS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/09/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 24/09/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 01/09/2020 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 01/09/2020 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 20/09/2021 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 20/09/2021 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 05/09/2022 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 05/09/2022 
DATA DO 7° ADITIVO (DE PRAZO) 21/09/2023 
DATA DO 8° ADITIVO (DE VALOR) 21/09/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

24/09/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
               

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONTRATO Nº 060/2019 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email: secretaria@camaramunicipal.com.br 
 

============================================================ 

 
 

 

Márcia Ottesbach Vicente, Presidente da Câmara do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, faz saber que ficou aprovado em sessões Extraordinárias realizadas nos dias 20 
e 21 de setembro de 2023, a seguinte Resolução: 

RESOLUÇÃO Nº 004/2023 
 

EMENTA - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAISSUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO PROGRAMA 
DE 2023, PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 54.500,00 (CINQUENTA E QUATROMIL E 
QUINHENTOS REAIS).  
 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito adicional Especial no 
Orçamento Programa de 2023, de conformidade com Lei Municipal 067/2023 
de 15 de setembro de 2023, e com base em anulação total ou parcial do 
Orçamento do Legislativo no valor R$54.500,00 (Cinquentae quatro mil e 
quinhentos reais). 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função  01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001– Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo...................................................  R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........  R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente .......................       R$   4.500,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 54.500,00 

 
Art.2º - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da 
anulação total ou parcial da seguinte: 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade 001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função  01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.1.002 – Aquisição de Veículos para o Legislativo: 
4.4.90.52.00.00.00  - Equipamentos e MaterialPermanente............................  R$ 40.000,00 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviço de tec. da informação e comunicação – pessoa Jurídica.....  R$ 10.000.00 
3.390.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.........................................      R$   4.500,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 54.500,00 

 
Art. 3º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do 
anexo II da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em 
conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 
de setembro de 2021 em conformidade com o art. 6º, em igual importância 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email: secretaria@camaramunicipal.com.br 
 

============================================================ 

 
 

 

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas 
alterações orçamentárias. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do Mês de 
Setembro de 2023. (21/09/2023). 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 11/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 30.383, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.09938568, firmado em 12/08/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 
08-B, da subdivisão do Lote nº 08, da quadra n° 10, LOTEAMENTO "PARQUE RESIDENCIAL 
FLORENÇA", situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 182,00 
Metros Quadrados - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, 
acima citado, administrado pela credora, fica o devedor WESLEY FÁBIO DA SILVA  - 
CPF/MF Nº 072.173.979-28, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 11/08/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 30.020, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0606637, firmado em 12/08/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 21-
A, da subdivisão do Lote nº 21, da quadra n° 06, LOTEAMENTO "JARDIM VENEZA", situado 
no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 Metros Quadrados - 
Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado 
pela credora, fica o devedor GILBERTO ALMEIDA  - CPF/MF Nº 106.612.349-75, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
  LEI Nº. 2.707 

De 19 de setembro de 2023. 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional suplementar no valor total de até R$536.500,00 (quinhentos e trinta e seis 
mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. Lazer e Desportos para todos  
06.001.27.812.00020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 

Esportes da Cidade 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 

 
 

250.000,00 
Fonte 1018.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

286.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  536.500,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, far-se-á 
com excesso de arrecadação da seguinte fontes: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.9.51.0.1.01.00.00 – 
Transferência Especial da União (Fonte: 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
 

250.000,00 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.9.51.0.1.03.00.00 – Convênio 
Modernização e Revitalização Complexo Esportivo - EMENDA PARLAMENTAR - 
(Fonte: 1018.12.99.00.00 – Emendas Individuais Impositivas - transferência com 
finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
 
 

286.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  536.500,00 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de setembro de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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São João do Caiuá, 19 de setembro de 2023

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (01 + 02) 536.500,00

250.000,00

286.500,00

2.4.1.9.51.0.1.03.00 - Convênio Modernização e Revitalização Complexo
Esportivo - EMENDA PARLAMENTAR - (Fonte: 1018 – Emendas Individuais
Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da
E.C. 105/2019) 

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DAS FONTES  1016 E 1018 536.500,00

2.4.1.9.51.0.1.01.00 - Transferência Especial da União - (Fonte 1016 - Emendas
Individuais Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C.
105/2019) - Banco do Brasil - S/A

Previsão inicial da na Lei 2663-2022 - LOA PARA 2023 0,00

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.707-2023

RECEITAS
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DECRETO MUNICIPAL N.º 407, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

Súmula: O Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal 

n.º 1.431/2023, nomeia os seguintes membros para comporem o 

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR os seguintes membros 

titulares e suplentes. 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º – Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Turismo - 

COMTUR os seguintes membros titulares e suplentes: 

I. Representantes dos Empreendedores do Turismo Local 

a. Ronane Regis Petri Rezende 

b. Arlindo Marcos Biscola 

II. Representantes dos Empreendedores do Comercio Local. 

a. Gilberto Moriggi Schwerz 

b. Claudia Regina da Silva Lapas Lopes 

c. Fernanda Siqueira Miranda 

d. Diego Antônio da Silva Ribas 

III. Representantes do Departamento Municipal de Educação e Cultura. 

a. Vânia Arneiro 

IV. Representantes do Departamento Municipal de Fomento Agropecuário e Meio 

Ambiente: 

a. Sidnei Purificação Ribas. 
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V. Representantes da Divisão Municipal de Turismo 

a. Joao Antônio Peres Mendes 
 

VI. Representantes do Departamento Municipal de Saúde 

a. Marco Antônio de Oliveira. 

Art. 2º – Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 

relevância, não gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer natureza aos nomeados, 

pois serão prestados em forma de colaboração. 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quinta-

feira, 21 de setembro de 2023. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

TRANSFERÊNCIA SECRETARIA DE SAÚDE - SESA-PR - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.708-2023

Previsão inicial da na Lei 2663-2022 - LOA PARA 2023 0,00
RECEITAS
1.7.2.3.50.0.1.03.01.00.00(281) - PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. PRIMARIA À
SAÚDE - RESOLUÇÃO Nº 730/2022 - SESA – VEÍCULO PARA O SUS - CONTA
CORRENTE nº 82284-1- Banco do Brasil - S/A  - 70.000,00

1.7.2.3.50.0.1.03.02.00.00.00(282) - PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. PRIMARIA À
SAÚDE - RESOLUÇÃO Nº 506/2023 - SESA - VAN TRANSPORTE DE
PACIENTES  - CONTA CORRENTE  nº 82284-1 -  Banco do Brasil - S/A 220.000,00

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA FONTE  2518 290.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (01 + 02) 290.000,00

São João do Caiuá, 19 de setembro de 2023

Prefeito Municipal Contador CRC: 039157/O-6-PR
 Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
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         LEI Nº 2.708 

                     De 19 de setembro de 2023. 
 

Dispõe sobre Alteração no PPA/2022-2025, Inclusão na LDO/2023 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2023 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do Município de 

São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 19 de julho de 2021, 
ação codificada sob nº 07.001.10.301.0022.1.198 - Aquisição de veículos para o transporte 
pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
 
                   PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 
                   DE:  
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de Veículo para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículo 1 109.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículo automotor,  novo, de fabricação. 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 
 
                    PARA: 
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 3 454.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículos automotores (novos) 
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                     E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                   CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 

I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Transferência SESA-PR – Resolução 730/2022-Veiculo  70.000,00 
1.2 Transferência SESA-PR – Resolução 506/2023-Veiculo (tipo VAN) 220.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Recursos Fonte 303 55.000,00 

TOTAL 345.000,00 
 
  Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar na LDO – Lei das Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei nº 2.639 de 18 de agosto de 2022, 
a ação codificada nº 07.001.10.301.0022.1.198 - Aquisição de veículos para o transporte 
pacientes do SUS, com o seguinte teor:  

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

         DE:  
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículo 1 109.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículos automotor,  novos. 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
 
                     PARA: 
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti 
dade 

Meta 2023 

1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 
pacientes do SUS 

Veículos 3 454.456,67 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 Produto Aquisição de veículos automotores (novos) 
Objetivo Proporcionar meio adequado para o transporte de pessoas enfermas para receber 

atendimento médico especializado em outros municípios. 
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I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Transferência SESA-PR – Resolução 730/2022-Veiculo  70.000,00 
1.2 Transferência SESA-PR – Resolução 506/2023-Veiculo (tipo VAN) 220.000,00 
2. PRÓPRIO  
2.1 Contrapartida – Fonte 100303.01.02.00.00(303) Saúde Receitas Vinculadas 

(EC 29/00-15%)  
55.000,00 

TOTAL 345.000,00 
 
 Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de até R$345.000,00(trezentos e quarenta e 
cinco mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de veículos para o transporte de 

pacientes do SUS 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 518.09.02.05.20(2518) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 

de Saúde 
290.000,00 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 55.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 345.000,00 

 
 Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-se-á 

mediante a utilização do excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos: 
 

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 

RECEITA 
 

FONTE VALOR 

1.7.2.3.50.0.1.03.01.00.00.00(281) - 
PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE-RES.730/2022 - SESA 
– VEÍCULO  

 518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

70.000,00 
 

1.7.2.3.50.0.1.03.02.00.00.00(282) - 
PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE-RES.506/2023 - SESA 
- VAN TRANSPORTE DE PACIENTES. 

 518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

220.000,00 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-
15%) 

55.000,00 

TOTAL DO EXCESSO 345.000,00 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                         Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                     E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                   CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 345.000,00 
 
 Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2023 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, 
Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de setembro de 
2023 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  204/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LAB+ LABORATORIO SAO JOSE EIRELI
Valor............:  5.712,00  (cinco mil setecentos e doze reais)
Vigência.......:  Início: 18/09/2023   Término: 18/12/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  80/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (228)  Saldo:
184.196,78
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS A FIM DE DIAGNOSTICAR
DOENÇA GENÉTICA EM INFANTE DO MUNICÍPIO CONFORME
SOLICITAÇÃO MÉDICA E PARECER SOCIAL EM ANEXO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2023

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2020  

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: ISMAEL VITORINO DOS SANTOS - CONSTRUÇÕES - ME 

3. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação de vias e 
logradouros, compreendendo os serviços de capina, poda de árvore e limpeza de bueiros. 

4.  
5. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 42/2020 

6. CONTRATO: 87/2020 

7. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo de execução e vigência/saldo 

8. FUNDAMENTO: Art. 57 Parágrafo 1º  

9. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de setembro de 2024 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de setembro de 2023. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2020  

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: ISMAEL VITORINO DOS SANTOS - CONSTRUÇÕES - ME 

3. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação de vias e 
logradouros, compreendendo os serviços de capina, poda de árvore e limpeza de bueiros. 

4.  
5. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 42/2020 

6. CONTRATO: 87/2020 

7. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo de execução e vigência/saldo 

8. FUNDAMENTO: Art. 57 Parágrafo 1º  

9. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de setembro de 2024 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de setembro de 2023. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 421/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora LETICIA KARINA 

CORDEIRO DA SILVA, lotada no Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DO PROGRAMA 
SAUDE DA FAMILIA, férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
relativa ao período aquisitivo de 18/05/2022 à 17/05/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 02/10/2023 à 31/10/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
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PORTARIA Nº 422/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora JULIANA 

APARECIDA CAVALLI PEREIRA, lotada no Cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao 
período aquisitivo de 07/01/2022 à 06/01/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 02/10/2023 à 31/10/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS  
TOMADA DE PREÇO N.º 08/2023 PROCESSOS LICITATÓRIO N.º 80/2023 

 
Após apresentação de recurso, mediante o prazo concedido de 05 (cinco) dias a contar 
da data da abertura dos envelopes nº 01 (Habilitações), conforme edital e ata da 
sessão, para a apresentação do mesmo e posteriormente apresentação de 
Contrarrazão e após julgamento do recurso, o Município de Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná vem por meio da Presidente (abaixo subscreve), tornar Público que 
realizará a abertura dos envelopes nº 2 Proposta de Preços das empresas habilitadas 
C&C GELISNKI LTDA, PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA E OBRAS 
SL INFRAESTRUTURA LTDA, referente ao Procedimento Licitatório nº 80/2023 na 
Modalidade Tomada de Preço nº 08/2023.  
 
Para que ninguém alegue desconhecimento, fica as empresas interessadas, C&C 
GELISNKI LTDA, PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA E OBRAS SL 
INFRAESTRUTURA LTDA, desde já NOTIFICADAS e CONVOCADAS. 
 
Objeto: Revitalização da Praça e canteiros da Avenida Paraná contendo: passeio em 
piso intertravado, piso em bloco de concreto, passeio (calçada) em piso de concreto 
moldado in loco, meio-fio e sarjeta, rampas de acessibilidade, sinalização de faixa de 
pedestre e paisagismo. Execução dos serviços preliminares e administração da obra; 
movimento de terra; drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instal. 
elétricas; instalações hidrossanitárias; revestimentos de paredes e pisos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos; diversos. 
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 29 DE SETEMBRO DO ANO DE 2023. 
 
Local: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, no 
Departamento de Licitações e Contratos, Praça Giacomo Madalozzo nº 234 Centro, 
Planaltina do Paraná PR. 
 
O presente ato será publicado no diário oficial do Município (Diário do Noroeste) e no 
site oficial do município (http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/) 
 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 

Jéssica Salvador Neris dos Santos   
Presidente da CPL 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 19/09/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.258, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2561031, firmado em 26/05/2014, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 08, 
da Quadra n° 06, "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
SILMARA INACIO DOS SANTOS - CPF/MF Nº 072.587.489-97, INTIMADA, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
 

AVISO N.º 102/2023 - DER SEDE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2023 DER/DT 

GMS 42/2023 (CP)  
DEFINIÇÃO DE NOVA DE DATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
OBJETO: Execução de obras de restauração em Whitetopping e ampliação de capacidade 
da rodovia PR-180, no trecho entre acesso secundário de Goioerê e o início do perímetro 
urbano de Quarto Centenário, segmento km 217,02 ao km 228,15, numa extensão de 11,13 
km. 
Tendo em vista a não interposição de recursos administrativos tempestivos em relação ao 
resultado da análise das propostas de preços, a data para abertura para os documentos de 
habilitação da licitação fica redefinida como se segue: 
DATA DA ABERTURA: 26 de setembro de 2023 - 14:00 horas.  
INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: página eletrônica 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras, link Licitações do Poder Executivo, consulta 
licitações, órgão DER, n° GMS: 42/2023, ou na Coordenadoria de Licitações, localizada na 
Avenida Iguaçu, n.º 420, andar térreo, Curitiba/PR. - fone 41 – 3304-8243. 

Curitiba-PR, 21 de setembro de 2023. 
Thais Volttani Koyama 

Presidente da Comissão de Julgamento 
 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 423/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora ANA SILVIA 

TORMENA, lotada no Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO I, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 04/03/2021 à 03/03/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 02/10/2023 à 31/10/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 071/2023 
 

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR EXAME DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA RADIOLOGICA DE PARANAVAI LTDA 
ENDEREÇO  RUA LUIS SPIGOLON Nº 1858– CENTRO, PARANAVAÍ/PR  
CNPJ/MF  77.430.015/0002-03 
VALOR R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 070/2023 
 

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR RESSECÇÃO TRANS URETRAL DE 
PRÓSTATA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROPRIME CLINICA UROLOGICA LTDA 
ENDEREÇO  RUA MARECHAL CANDIDO RONDON Nº 1345– CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR  
CNPJ/MF  32.386.226/0001-69 
VALOR R$ 15.548,50 (QUINZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 036/2023 

Processo nº 117/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇÃO, RECARGA DE GÁS E INSTALAÇÃO DE ARCONDICIONADOS, 
PERTECENTES AOS TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 09/10/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 21 de setembro de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá CNPJ: 
75.483.230/0001-58 torna público que requereu ao Instituto Água e Terra 
(IAT), Licença Ambiental Simplificada (LAS) para realização de obras de 
construção de galerias pluviais e pavimentação asfáltica passando nos 
trechos: Rua São Roque - Entre Cemitério e Rua Domenico; Rua São 
Roque - Entre Avenida São João e saída p/ rio Paranapanema; Rua Silvio 
Carneiro - Entre Rua São Roque e Rua São Paulo; Rua Valdomiro Alves 
- Entre Avenida São João e Rua Alcides Manoel; Rua Alcides Manoel - 
Entre Valdomiro Alves e Rua Geraldo Gomes; Rua Thomas Mendes - 
Entre Rua Geraldo Gomes e Rua Antônio Brasilino; Rua Thomas Mendes 
- Entre Travessa Esporte; Rua Geraldo Gomes - Entre Rua Valdomiro 
Alves; Rua Lauriano Ferreira - Entre Rua Valdomiro Alves e Rua Adelino 
Gonçalves; Rua Salvador Vieira de Souza - Entre Rua Thomas Mendes 
de Oliveira; Rua Adelino Gonçalves - Entre Rua Lauriano Ferreira e Rua 
Antônio Brasilino; Avenida Paranápanema - Entre Rua São Paulo e Rua 
Antônio Brasilino; Rua Dometilde - Entre Rua São Sebastião, no município 
de Santo Antônio do Caiuá. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.  
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  14701/2021 - Contrato Nº:  147/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MANOEL SEPULVEDA
Valor............:  2.250,00  (dois mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 21/09/2023   Término: 21/12/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  47/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A SEDE DO
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL PELO PERIODO DE 24
MESES, NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2023

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0129/2022 - ID-TCE/PR Nº 2031/2022 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 33.072.467/0001-04 
OBJETO DO ADITAMENTO - SUPRESSÃO 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo, pois houve Supressão nos serviços 
descritos em planilha e em projeto, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, uma supressão de 
R$ - 4.897,07 (quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e sete centavos) no valor original 
do contrato. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022. 
 

Mirador/PR, 21 de setembro de 2023. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Eventual aquisição de extintores e recarga de extintores. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 05/10/2023, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
05/10/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.922,93 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de setembro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº073/2023 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.372 de 16 a 18/09/2023, pág. 15. 
 

ONDE SE LÊ: 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 
 

LEIA-SE: 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 

Alto Paraná, em 21 de Setembro de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2023–PMDN –ID 2555/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: EXTIN EXTINTORES - LTDA 

 
Objeto:- Prestação de serviços de recarga de extintores visando prestações futuras com a finalidade de 
atender as necessidades das Secretarias Municipais.  
 
Fornecedor: EXTIN EXTINTORES - LTDA - CNPJ/CPF: 15.307.203/0001-00 

Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. 
Total 

1 Carga Extintor PQS 4 Kg marca própria Recarga 6 R$ 55,00 R$ 330,00 
1 Carga Extintor AP 10 L marca própria Recarga 11 R$ 65,00 R$ 715,00 
1 Carga Extintor PQS 6 Kg marca própria Recarga 14 R$ 60,00 R$ 840,00 
1 Carga Extintor CO2 6 Kg marca própria Recarga 2 R$ 90,00 R$ 180,00 
1 Carga Extintor PQS 4 kg 

ABC 
marca própria Recarga 24 R$ 60,00 R$ 1.440,00 

1 Carga Extintor PQS 6k ABC marca própria Recarga 1 R$ 65,00 R$ 65,00 
1 Extintor PQS 4 kg ABC extang Recarga 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

 Valor Total Homologado R$ 3.930,00 (três mil, novecentos e trinta reais). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 21 de setembro de 2023. 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  207/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  RESTAURANTE DA PRACA LTDA
Valor............:  14.630,00  (quatorze mil seiscentos e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 20/09/2023   Término: 20/12/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  81/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (246)  Saldo: 67.224,55
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO MARMITEX A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DO
POSTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2023

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 049/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 . 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE “CORTINAS, TAPETES, TOALHAS E VARÃO PARA 
CORTINAS”, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 17.456,90 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 22 de setembro de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 04 de outubro de 2023; 
 
Abertura das propostas: 04 de outubro de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 04 de outubro de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
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